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DECLARAÇÃO 006/2026

Conforme solicitação do Departamento de Licitações, procedemos à análise dos documentos
técnicos  no  que  diz  respeito  a  parte  de  engenharia,  referente  ao Pregão  Eletrônico  nº  018/2026,

Dessa  forma,  o  valor  ofertado  pela  licitante  representa  aproximadamente  85%  do  valor
orçado, situando-se no limite de 85% estabelecido pelo art. 59, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

Para conferir a autenticidade do doc. acesse o end. https://grp.imbe.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela FAZC.MLPT.IXGR.EIG4
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O dispositivo legal assim dispõe:

Art. 59, §5º. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS, Arquiteto(a), em 09/04/2026,  08:26:12    
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